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mrus
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria.Jurídica

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n.o:

Inexigibilidade n.":

183t2024

42t2024

PARECER JURí»ICO N: 16512024

E!4ENIÂ: Processo Licitatório Lei n.' 14.133/2021 - Inexigibilidade -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SER}'IÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS A
CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETAR]A
MI]NICIPAL DE SAÚDE DO MIÀICIPIO DE PATOS_ ANáIiSE
Jurídica do Procedimento Possibilidade Jurídica Recomendaçôes
necessárias.

I - SITUAÇAO FATICA

A Comissão Permanente de Licitação indaga a esta Assessoria Jurídical se é
possível proceder à contratação direta da HEALTH SOLaTIONS LTDA, inscrito no CNPJ
n' 48.127.300/0001-62, no valor de R$ 1.657.530,00 (um milhão, seisceníos e cinquento e

sete mil, quinhentos e trinta reais), na modalidade Inexigibilidade, com fulcro io Arl.74, lÍ
da Lei n.' 14.133/2021.

Alega a aberhra do presente processo licitatório, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER\'IÇOS NAS ÁREAS DA
SAÚDE oU ESPECIALIZADOS A CARGO DO FUNIDO MI]MCIPAL DE

SAÚDE/SECRETARIA MT]NICIPAL DE sAÚDf, Do MUNICIPIO DE PATOS.

O presente procedimento encontra-se embasado na Autorização do Sr. Secretário

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE.

Solicita assim, a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos descritos

aos condicionamentos legalmente estabelecidos paÍa a celebração dos contratos

administrativos.

II . FUNDAMENTAÇÃO
Ao caso ora em comento, far-se-á a análise jurídica com base na

legislação que rege a matéria, ou seja, na Lei n." 14.13312021.

*
.túiii-

PATO§

S.crêterie Múniciprl de AdministraçiFsECAD lCNPJ.r 09.084.815/0001-70
Rüa Horácio Nóbrega, I l7l-l245,Belo Horizonte CEP.: 58.704-311

PQiii $ i,rqçeiça
rffi#-'l Í Inrancla Pá8ina I
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PAII'S
ESÍADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria lurídica

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. DestaÍe, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de

Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar à conveniência e à opoÍunidade dos atos praticados no âmbito da

Gerência de Licitações, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

A licitação é procedimento regra para a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispõe a Constituição Federal

em seu Art. 37,XXI2. A ticitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a

melhor proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta

que lhe apresente melhor custo-beneficio.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou
alienar bens, ou contratar serviços, a administração pode dispensáJa nos casos enumerados no

ArÍ. 74 da Lei n.' 14.13312021 ou simplesmente não fazêJa por impossibilidade de

competição, situações em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o Art. 74,1da Lei de Licitação que norteia o administrador
quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in verbis:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviá»el a competição, en especial
nos casos de:
I - aquisiçõo de moreriais, de equipamenlos ou de gêneros ou coníratação de
semiços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
represenÍante comercial exclusivos; ;

2
AÍt. 37. A administÍação pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do DistÍito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiência e.

tarnbém, ao seguint€
(... )

la Emenda Constituciona n" 19 de 199

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concoÍÍentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições eÍàtivas da propost4 nos teÍÍnos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do çumprimento das obrigações.

rt
"§á

Secretrri{ Münicipsl de Âdministr!çâFSECAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua llorácio Nóbrega, I l7l-l245,Belo Horizônle CEP.: 58.704-3,11pqiri 1§ nriçeira

:ffifr#-'l I lnranclâ Pó8ina 2
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PAITI§
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
fusessoria Jurídica

Observa-se que o legislador quis, ainda que de forma exemplificativa, limitar o
"leque" de situações que se subsumem ao permissivo em comento, restringindo-o aos casos

em que a competição for manifestamente impossível.
A inexigibilidade deve atender, prioritariamente, aos pressupostos lógicos,

juridicos e fáticos da situação fundo da pretendida contratação direta.

Por pressuposto lógico exigi-se a inexistência de pluralidade de objetos e de

ofeÍantes. Incoerente à realidade seria tentar implantar uma concorrência quando se há

apenas um sujeito disposto e qualificado a realizar determinada atividade ou serviço.

O pressuposto jurídico consiste na inidoneidade do procedimento licitatório para

perseguição do interesse público pela administração. A licitação "(...) não é um fim em si
mesma, é meio, um instrumenlo paro a proteção do inleresse colelivo, não devendo jomais
prejudicri-\o"3 . Toma-se adequada utilização da licitação, apenas, quando esta ensejar a

garantia de satisfação do interesse público.

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no

objeto da licitação. "Á in*istência de iníeressados para disputri-la, nos casos em que tal
interesse seja atrativo püra o mercado, impede a realização da licitação'a .

Ao lecionar sobÍe a contratação direta realizada pela administração pública, expõe

Hely Lopes Meirelles ser a licitação:

[...] inexigível em râzâo dâ impossibilidâde jurídica de se instaurâr competiçâo ertre
eyentuais interessâdos, pois não se pode pretender melhor proposta quando apenâs um é

proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamenle capaz de atender às

exigências da Admi[istrâção no que concerne à realização do objeto do contrato§. (Grifo

Nosso)

A exigência de previsâo do serviço no Art. 74 da Lei Licitatória se

consubstancia com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a singularidade

do mesmo atenda aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a

contratar com a administração pública plena qualificação técnica e especializada.

MARINELA, Femanda. Direito Administrativo. 3' ed. Salvador: JusPodivm. 2007. p.288-289.
MARINELA. Femanda- Direito Administrativo. 3' ed. Salvador: JusPodivm. 2007. p.288-289.
MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32. ed. Sâo Paulo: Malheiros, 2006. p. 284.

3

4
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Ííh.&;iL.
PATO§

Pêi:.o Nâ.i,rx.rl o..11

Primeira
!nfância

Secretrri, MuÍicipsl de Admitristraçâo-SEcÀD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua Honício Nóbrega, I I7l-l245,Belo Horizonte ICEP.: 58.704-343

*s$#

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especialização,

ao lado do lator confiança e o "relevo do trabalho" (e não o ineditismo ou coisa parecida), a
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Hitrts
EsÍADO DA PARAÍ8A

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoriâ Jurídica

Cita o Ministro Sepúlyeda Pertence, os ensinamentos de Cetso Antonio Bandeira de Melo:
"(...)
Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isso, iffelevante que seja
prestâdo por "A'r ou por "8", não haveria razão alguma para postergar-se o instituto da
licitâção. Pois é clâro que a singülaridade só terá ressonância para o tema na medida em que
seja necessário, isto é, em que por forçâ delâ caiba esperar melhor satisfação do interesse
administrativo a ser provido.
(...)

Em suma: a singularidade é releyante e um serviço deve ser havido como singulsr qusndo
nele tem de interferir, como requisito de satisfatório entendimento dâ necessidâde
âdministrativa, um componente criatiyo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a

engenhosidade, a especial habilidade, a contribuiçâo intelectual, ârtísticâ, ou â ârgúcia de
quem o executâ, atributos estes, que sâo precisamente os que a administraçío reputa
conyenientes e necessita para a satisfaçâo do interesse público em causa.

Embora outros, tâlvez até muitos, pudessem desempenhar a mesma atividade cientííicâ,
técnica ou artísticâ, cada qual o faria à sua moda, de acordo com os próprios critérios,
sensibilidade, juízos, interpr€tâções e conclusões, parciais ou finais, e tais fâtores
individualizadores repercutirão necessariamente quanto à mâior ou menor satisfaçâo do

interesse público.Bem por isto, não é indiferente que sejam prestados pelo sujeito "4" ou

pelo sujeito "8" ou "C", ainda que todos estes fossem pessoas de excelente reputsção.
E natural. Dois. que. em sit es deste sênero. a eleicâo do eventual contratado â sêruaco

obrisatoriamente escolhido entre os suieitos de reconhecidâ comrretênciâ na matéria - recâiâ

em Drofissional ou emDresa cuios desemnenhos desDertem no contratante a conviccão de

oue. Dara o caso. serâo oresumivelmente mâis indicados do oue os de outros. desDertando-lhe

a conlianca de oue Droduzirá a at idâde mâis âdeouada Dra o caso,

Quanto à notoriedade do profissional especializado, o entendimento doutrinário

asslm reza:

Com relâçâo à notória especialização, o §I', do artigo 25 quis reduzir a discricionariedâde
administrâtiva em suâ apreciação, ao exigir os critérios de essencialidade e indiscutibilidade
do trabalho como sendo o mais adequado à plena satisfaçâo do objeto do contrato, Tem-se

que estâr em zonâ de certezâ, quânto a esses aspectos, para ser válida â inexigibilidadeT.

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos

apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constâtar que possui aptidão

t LIMA, Vergilio Mariano de. Singuladdade e notória especialização. Os monstos nas licitações. Jus Navigrndi,
Teresin4 ano 12, n. 1588,6 nov.2007. Disponivcl em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id:10617>. Acesso em: 2l

ian. 2010.
' Dl PIETRO. Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 20. ed. São Paulo: Atlas,2007. p.349.

Secretrriâ ]lluDicipÀl de -{dmitristreçãFsECAD CNPJ.: 09.081.815/0001-70
Rua Ilorácio Nób.ega- I I7l-l245,Belo Horizonle CEP : 58 70.+-143

{*ir#.
PATO§ pOiS$eriçeirJ

?rs#*'z u lnrancla PáBinâ .l

par da incompatibilidade do processo licitatório com as limitações éticas da profissão, tudo
isso leva à inexigibilidade da licitação6:
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ffirls
ESTADO DA PARAÍ8A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Juridica

específica para realização dos serviços prestados, vasta experiência na consecução das

atividades, ótimas referências e equipe técnica qualificada.

Ademais, o Tribunal de Contas da União já tem entendimento consolidado para o

credenciamento de contratação de profissionais de saúde para atuarem tanto em unidades

públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas:

O Çredenciamento pode ser utilizado para a contratação de profissionais de saúde, tanto para

atuarem em unidades públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas, quando se

verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, bem como quando a

demanda pelos serviços é superior à oferta e é possível a contratação de todos os interessados,

devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se dar de forma objetiva e impessoal.

(ACÓRDÃo 352l20 I 6-PLENÁRIO. RELATOR BENJAMIN ZYMLER)

Passemos então a análise do procedimento em si:

DA LICITAÇÃO:
1.1. Tipo:

1

1.2. Suporte Legâl:

1.4.
Autoridade
Autorizadora:

l. Inexigibilidade.

2. Lei n.o 14.133/2021e alterações posteriores.

3. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS _ SECRETARIÀ
MUNICIPÀL DE SAÚDE.

2. DO PROPONENTE S

4. DOSASPECTOSLEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

constatou:

a) Foi feitâ solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com

esteio na exigência da Lei D." 14.133/2021, ArÍ. 17 .

b) Houve a:uÍoÍizaçào por agente competente para abertrua do procedimento

administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.13312021.

c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

CNPJ Valor TotalPessoa Jurídica
R$ l .657.530,00 (um
milhão, seiscentos e

cinquenta e sete mil,
quinhentos e trinta reais)

HEALTH SOLUTIONS LTDA

díli
.ltúL

PATêA

Secrêlrria Mutriciprl de Admioistraçlo-SDcAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua Hoácio Nóbrega, 1171-l245,Belo HoÍizonle ICEP.: 5E.704'343

Pqiii $ eriçeira
:##'/ I lnrancla Pá-qinâ 5

4.1. Ouanto à instauracão do processo:

48.127.300/0001-62
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PAIOS
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoaia Jurídica

t', uânto ao rocesso a inistrativo
a) Inexigibilidade caracterizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da

Lei n.' 14.13312021.

b) Documentos referentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei
n." 14.13312021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Em nosso sentir, o procedimento como um todo guarda observância aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta
Assessoria.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja
a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Orgão Oficial de Imprensa, da
ratificação, pelo Prefeito Municipal, da presente Inexigibilidade, bem como, após a
formalização do contrato, do seu extrato, nos termos do caput do Art.72, Parágrafo Único e

do Art. 89, § 1" da Lei n." 14.133/2021, conforme abaixo:

ÀRT. 72 (...)

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçâo direta ou o extrâto decorrente do contrato
deverá ser divulgâdo e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. (...)
Art.6l. Todo contrato deye mencionar os nomes dâs partes e os de seus representantes, â
finalidade, o ato que autorizou a sua lavrâtura, o número do processo da licitação, dâ

dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas

contratuais.

§ 1' Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a Iinalidade, o ato que autorizou sua lavrâturâ, o número do
processo da licitação ou da contratação direta e â sujeição dos contratantes às

normas desta Lei e às cláusulas contrâtuais.

III - CONCLUSAO

Por fim, estando este procedimento dentro dos padrões ditados pela Lei e não

existindo contÍadições, omissões ou defeitos na documentação apresentada, opina esta

Assessoria Jurídica pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÁO em tela, por

meio da Inexigibilidade n.'00112024, haja vista o presente processo licitatório ter obedecido
regularmente todas as suas fases, havendo, portanto, perfeita adequação da situação fática à

previsão legal.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, para que adote a @1§!q que entenda mais adequada, devendo:

{,1,t.À;l.
PA?OS

Secr€tariÂ Municipâl d€ Admitristrrçío SECAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua Hofticio Nóbrega. I l7l-l245,Belo Horizonte ICEP.: 5E.704'343

Poâi {rm#'/ r
,ê"ro Nô.ionir p.tâ

Primeira
lnfância Pá-e'na 6
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PAIOS
ESTADO DA PARAíSA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PAÍOS
Assessoria Jurídica

r) Haver a Ratificação da Decisão do AGENTE DE CONTRÂTAÇÃO, pelo

Sr. Secretário Ordenador de Despesas;

ii) Haver. se efetivada a contratação, publicação do Extrato de ratificação e do
Extrato do Contrato de Fornecimento no Órgâo de Imprensa Oficial

lü) Encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

t o parecer. sub censura.

À elevada consideração superior.

Patos (PB), 24 de maio de 2024.

MAYRA FERNANDES
Asses ,l rídica

OAB/PB 26.838

Í-üft
"btfl"

pÂl108

Sccr.trrir Mutricip.l d. Admioiltrrçto-.SEcAD ICIIPJ': 09.0t{.t15/0001-70
Rua Honicio Nóbrega, I l7l-1245,8e1o Horizonte I CEP.: 5t.704-343

Poâi$:ffiis-'/ r

9..roNó(iônàlpola

Primeira
lnfância
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-tffi PATSS

DESPACHO DE AUTORTZAÇ^O

Patos, 23 de maio de 2024.

Pelo presente, AUTORIZO a aberÍura de procedimento licitatório, em conformidade
com a Leí, e encaminho, nos termos da Lei n." 1,1.133/2021, o processo a Gestor
Financeiro para verificar a existência de Prevísão Orçamenlória, bem como, para
declarar o Fonte de Recurso para pagamento referente, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OA
ESPECULIZADOS, Á CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPrc DE PATOS.

1. Razão da escolha do executante.
l.l. A escolha para contratação direta recai sobre a empresa HEALTH SOLUTIONS
LTDA, inscrito no CNPJ n" 48.127.300/0001-62.

2. Pelo preço
2.1. O custo do serviço é de R$ 1.657.530,00 (um milhão' seiscentos e cinquenta e
sete mil, quinhentos e trintâ reais).

Nisto posto, temos a convicção pela melhor escolha, da plena execução dos serviços

médicos, e objetivos de prestar os serviços respectivos à Secretaria Municipal de

Administração.

Atenciosamente,

LEONIDAS DIAS IROS
Secretário Munici úde

ü
pâros gghrSríiÉiir,3
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PAÍ8§
POVO COr'lP€ÍÊNTê
PREFEIl URÀ DA §EtlTE

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁ O N' 042/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 18312024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 04212024

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERWÇOS DE ASSESSORIA E CONSALTORIA
JIJRIDICÀ ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO PABLICA JUNTO AO
MANICIPIO DE PATOS _ PB.

INTERESSADO: HEALTH SOLUTIONS LTDA, inscrito no CNPJ no

48.127 .300t0001-62.

FUNDAMENTO: Art. 74,III, c, da Lei n' 14.13312024

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Oürds Recursos

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicqs de Saúde da Atenção Primária
1390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo Primária
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.1 30 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3i90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das açôes e Seryiços Públicos de Saúde Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

VAOLR TOTAL: O custo do serviço mensal R$ 1.657.530,00 (um milhão, seiscentos
e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta reais).

02.100 Secreraria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da SecÍetaria Municipal de Saúde de

Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

_.#
^l#"i-
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PATSS
PÔVO CO PETENTE
PREFEIÍUÊA OA GENTÊ

Patos/PB, 24 de maio de 2024.

UA

RATIFICO A DECISÃO, e com base no parecer emitido pela Assessoria

Jurídica, determinando a convocação do favorecido supramencionada para assinatura do

termo do contrato, sob as penalidades da lei, como também que se proceda à publicação

legal do extrato de inexigibilidade devido.

Ss
*rffi
#F,;f

eÊf;

p0v*
PRÊFE I

TE
TE

PETãN
GÊN

flfr,àÁtr A*r â'ã

YURA

e903

PATSS!fr
L*Br

I

LEONIDAS MEDEIROS
Secretário de Saúde
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,lq-ffi PATAS

REQUERIMENTO

Patos, 23 de maio de 2021.
Ao Senhor Secretário de Saúde
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS

Assunto: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

OáJCÍA; CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS.

EsÍimoliva da Despesa: O custo do serviço mensal é de R$ 1.657.530,00 (um milhão,
seiscentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e trintâ reais).

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

A referida controtaÇõo recai sobre a etnpresa HEALTH SOLUTIONS LTDA, inscrito no
CNPJ n'48.127.300/0001-62, fato este justilicável por ter se credenciado através do
Credenciamento n" 007/2024, sendo que o mesmo aceitou o preço estabelecido pela
Secretaria Municipal de Saúde, com base em valores fixos conforme previsto no Edital
do Credenciamento.

B) Valor dos serviços

O custo do serviço é de R$ 1.657.530,00 (um milhão, seiscenÍos e cinquenta e sete
mil, quinhentos e Írinta reais).

Nisto exposto, teremos a convicção pela melhor escolha do executante nos semiços
técnicos especializados de Assessoramento e Consultoria Jurídica.

Atenciosamente.

IZABEL C A ARAUJO GOMES
Coordenadora do Setor Pessoal

t PATê§ m$r\§ilHiitr
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"Ê.ffi PÂT8S

DOTAÇÃO E DTSPONTBTLTZAÇ LO

Declaro a ExtsTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERWÇOS NAS ÁREAS
DA SAÚDE OT] ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MANICIPAL DE
SAADE/SECRETÁR]A MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPrc DE PATOS.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 1.657.530,00 (um milhão, seiscentos
e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administratiyas da Seretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos PB, 23 de maio de 2024.

MARIA
Secretária

tisr n tl t í *i A §r A ru.n H A-A M o N r E r Ro
de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

& PATS§ PoiS$F.iihãiii:ffi*r*'/ Ü lnrancla
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 14:59:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66566/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00042/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 24/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 1.657.530,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA ESPECIALIZADA EM
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA JUNTO AO MUNICIPIO DE PATOS-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 1.657.530,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Health Solutions Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.127.300/0001-62
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 36a7e8fee77c818a8b9178bf96ed1932

Autorização da autoridade competente Sim d76868b675f924a0891f7d6cc5059150

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 5a2f9e7693a36e904639609a0d0529a1

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim e736d18d3605fd3e13ec092ec0bcfaa5

Previsão Orçamentária Sim 5d378d25e1b18f30b35cc2e70613701d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Health Solutions Ltda Sim 0d56200270a097b750dd57d02f2e7e38

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 973C.9C9A.CCE6.CEFC.C104.18A4.6530.744F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 14:59. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 973C.9C9A.CCE6.CEFC.C104.18A4.6530.744F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 14:59. Responsável: tramita.

16

16



PATSS
POVO COMPET€NÍE
ÊNÉFEIÍURA DÂ GEI{ÍE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
INEXIGIBILIDADE N" 042i2024
CONTRATO/PMP N". I 421 /2024.

183t2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVÍÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SE-CRETARTA MUNÍCIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA HEALTH SOLUTIONS LTDA
PARA EXECUÇÂO DE SERVIÇOS NA ÁREA
JURIDICA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MLJNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Dircito Púbtico, inscrita no CNPJ sob o N'
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pcssoa, n" 91, Centro, Patos - PB,
represcntada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgào integrante da
Administraçào Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o

Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante denominada CONTRATANTE, c
do outro lado a empresa HEALTH SOLUTIONS LTDA, inscrito no CNPJ no

4E.127.300/0001-62, doravante denominado COIITRATADO celebram o presente

contrato, oriundo da Inexigibilidade n' 04212024, com fundatnento legal no AÍt. '14, l,
da Lei n' 14.13312024, tendo em vista as condições que seguem:

CT,AUSUL A PRIMEIR.{ - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n' M2/2024, processada nos

termos do Aí.74,1da Lei n' 14.13312024, de 0l de abril de 202l .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OR.IF,T():

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁNIA,S DA SAUDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUN'DO MUNICIPAL DE
SAUDE/SECR"E,TARIA MI,,rNICIPAL DE SAÚDE DO }IIUNICÍPIO DE PATOS.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
exprqssas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n" 036/2024 e instruções do
Contralante, doounrentos esses quc ficam fzzenrlo partcs inteBrantes do presente

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CI,ÁUSLII,A TE,RCF:,IRA - DO V,\I,OR E, PRECOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ l.ó57.530,00 (um
milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta rcais).

PATEtsÊlHi
Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 500F.E835.8312.5E7A.534C.7766.8EDF.953F. 
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PATSS

As despcsas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigentc:
Rccursos Próprios do Município dc Patos:

02. 100 Secretzria Municipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2039 Manutençào das Atiüdades Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0301 1002 2041 Manuteoção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Juriúca

02.130 Fundo Municipal de Saúde tle Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Aten$o
Primária 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02. 130 Fundo Mmicipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal dc Saúdc dc Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custcio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

..Ê-
*Hà PATAts

POvO COtrPÊtÉNÍE
PPE FE IÍURÂ OÂ GENÍE

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os prcços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dcntro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderào sofrer rcajustc após o intenegno de um ano, na mesma proporçào da variação
vcriÍlcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a

ocorrôncia da anualidadc.
Nos reajustcs subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano scrá contado a
paÍir dos cÍ'citos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculatla pela última v:riação conhecida, liquitlaudo a

difercnça comcspondcnte tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a aprescntar memória dc cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, scmprc que cste ocorrer.
Nas aÍ'erições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dcfinitivo.
Caso o índicc cstabelecido para reajustamerlto verúa a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais scr utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a scr dcterminado
pela lcgislação cntão cm vigor.
Na ausência dc prcvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O rcajustc podcrá scr rcalizado por apostilamcnto.

CLÁUSULA oUINTA - DA DOTACÃO3

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 500F.E835.8312.5E7A.534C.7766.8EDF.953F. 
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PATSS
POVO COIíPEÍENTE
PFEFEITUEA OA OÊI{IE

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde
Gestão do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA - DO PAGANIENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no pr.rzo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido do Serviço:

O contrato será celebrado com a ügência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OIT,AVA - DAS OBBLG4M:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exinte
o Contratado de suas responsabilidades contrahrais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gcstor e Fiscal destc contÍato, nos
termos da norma vigente, espccialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência c subsidio dc
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSUI,A NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante dcsigrra IZABEL CRISTINA ARAUJO
GOMES, Coordcnadora do Setor Pessoal, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entrc oukas, tcrá seguintcs atribuições:

PATES
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Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 15:03. Responsável: Jose A. D. Junior.

19

19



PATS§
pôvo coúpEÍÉNiE
PFE FE IÍU R Â DÀ GENÍE

a) Acompanhar e obscrvar o cumprimento das cláusulas cortratuais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou deÍ-eitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicital abemlra de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contrafiJais.

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fon:ecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado:

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, quc o reprssente integrahrente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrcntcs de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a frscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontmtar, no todo ou em paÍte, o objeto deste

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempÍe que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA A!TEB,{ÇÁO E RE§CI§ÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo enüE as paíes, nos casos previstos no Art. 124 e será

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei
14.133/2021.

PATES

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS 0BRIGACÕES Do CONTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do
prcsente conúato, dcntro dos mclhores parâmetros dc qualidade estabelccidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos

cstipulados;
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üffi PAifSS
POVO COÚPÊlENTE
FREFEIÍURA DÂ GENÍÉ

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas rneslnas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se frzerem nas compras, até o respectivo limite Íixado no Ar1. 125. da
Lei 14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão podeú exceder o limite estabelecido,
salvo as supressõcs resultantes de acordo celcbrado entre os contl atantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e pr zos para receber o seu objeto pelo
Contratants obedecerão, conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei
14.133t202t.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Ar1s. 156 c 162 da Lei 14.13312021: a - adverlência; b - multa de mora dc 0,5% (zero

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no inicio ou na cxecução do objeto om contÍatado; c - multa de l0oÁ (dez por ccnto)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo dc ató 02 (dois) anos; c - dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contrataÍ
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própna autoridade que

aplicou a penalidade; f - simultaneamente. qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei I 4.133 12021.

Nos ca.sos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos deste instrumento, e desde que

o Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
corespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razào do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N : número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e

I = indice de compensaçào financeira, assim apurado: I = (TX + 100):365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suÍr falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualqueÍ
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
detemrinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA UIN-TA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Patos.

PATES

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DA COMPENSACÃO FINANCEIRA:
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PATSS
POVO COl,iPEÍENÍE
PREFEIÍURÂ DÂ CENÍÉ

E, por estarem de pleno ac«lr<lo, foi lavrado o presente contrato cm 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testcmunhas.

Patos (IB), 27 de maio de 2021

POLLYÀNNA DE fÂÍIMÀ
ABFÂNTE5
s^AMENTO]0266602940!,

LEONIDAS D DEIROS
Secretiírio M de Saúde

CO

MA MIKAE

HEALTH SOLUTIONS LTDA
CNPJ n' 48.127.300/0001-62

CONTRÁTÁDO

DIAS FERI{ANDES
Jurídica

TE,51'EMUNHAS

OAB.PB n" 2ó.838

z-

CPF: CPF

PATSS

I

"Ê-iffií-
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Paraíba , 05 de Junho de 2024 . Dituio Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANO XV I N. 3630

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÃO. IFTEXIGIBILIDADE 04212024

EXTRATO DE RATIFICÀÇÃO DE LICITÀÇÁO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 183/2024
PROCESSO DE INEXGIBILIDÀDE N" 04212024

OBJETO. CONTRÀTÁÇÃO DE EMPRÉSA PARA PRESTÀÇÃO
DE SERWÇOS NAS ÁREÁS DA SAÚDE OA ESPECIÁLTZÁDOS,
Á CARCí) DO FT:NDO MLINICIPAL DE SAÚDE/SECRETÀRIÁ
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MANICÍPIO DE PATOS.

INTERISSADO: HEALTH SOLUTIONS LTDA, inscrito no CNPJ
n" 48.127.300/0001-62.

VALOR GLOBÀL: O custo do serviço mmsal é de Rg 1.657.530,00
(um milhão, seiscentos e ci[queDta e sete mil! quinhe[tos e trinta
reais).

FONTE DE RXCURSO: O4amefto 2024,
02.100 SecÍetaria Munjcipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 ManutenÇão das Atividades AdministÍativas dâ
Seoetariâ Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jüídicâ

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção dâ Secretaria Municipal de Saúde -
outros Recursos
3390.39 Outios Serviços de Terceiros - Pessoa Ju.ídica

02.130 F'undo Municipal de Saúde de Patos
l0 101 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de
Saúde da AtenÇâo Primária 3390.39 Outros Serviços de TerceiÍos -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipâl de Sâúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Aqões e Serviços Públicos de
Saúde da Arcnçào Primária Recursos Própnos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
3390.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manuteoção do Bloco de Custeio dâs açôes e
ServiÇos Públicos de Saúde - Gestão do SUS
3390.39 Outros Serviços de Tercejros - Pessoa Jurídicâ

FUNDAMENTOLEGAL: AÍ.74. III, c, d;r Lei n. 1,1,I33/2024

RÁTIFICO o processo acima com base no parecer da Asse.ssoria
Jurídíca.

P^TOS- 24 de maio de 2024

Publicado por:
Malra Mikaelle Dias Femandes

Código Identifi câdor:FBA25 8D9

SECRETARIÀ DE ÀDMINISTRAÇÁO
RATIFICAÇÂO - INEXIGIBILIDADE 046i2024

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

u.w,w.diariomunicipal.com.br/famup

PROCESSO ADTVIINISTRATM N' 187/2024
PROCESSO DD INTXIGIBILID{)E N' 046/2024

ORJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PÁRÁ PRESTAÇÃO
DE SERWÇOS NAS ÁREÀS DA SÁÚDE OT] ESPECIÀLIZADOS,
A CARGO DO FANDO MUNICÍPÁL DE SAÚDE/SECRETARIÁ
MWTCIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PÀTOS.

INTERESSÀDO: PRIMEMED SERVIÇOS MEDICOS
TIOSPITALÀRES LTDA. inscrito no CNPJ n' 34.031.ó31/0001-2q.

VALOR GLOBAL: O custo do serviço mensal é de RS 216.000,00
(duzentos e dêzêss€is mil reâis).

FONTE DE RXCURSO: Orçamento 2024,
02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2039 ManutenÇão das Atividades Administrativas da
Secretafiâ Municipal de Sâúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2041 Manutenção dâ Secr€taria Municipal de Saúde -
Outros Recu$os
3390.39 Outros Serviços de Terceios - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Pâtos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio dás Açôes e Serviços Públicos de
Sâúde dâ Atenção Primária 3390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Prinr,áIia Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddica

02.130 Fundo Municipal de Saúd€ de Patos
t0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializadâ
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02-130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

10 302 1002 2058 Bloco de Custeio dss Ações e Serviços Públicos de

Saúde dâ Atençâo Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Sâúde de Patos

10 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das açôes e

Serviços Públicos de Saúde - Gestào do SUS
3390.39 Ouhos Serviços de Têreeiros - Pessoa Jurídica

FUNDAMENTOLEGAI: Art. 74, III, c, da Lei n' 14.133/2024

RÁTIFICO o ptocesso acíma com base no parecer da Á-ssessoria

Jurídico.

PATOS. 24 de n1âio de 2024

LEOMDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Malra Mikaelle Dias Femandes

Código Identiff cadoÍr03FCD6D5

SECR.ETÁRIA DE ADMINISTRAÇAO
RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 047/2024

f,)(TLA.TO DE RATIFICÂÇÃO DE LICITÀÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 188,2024
PROCESSO DE INEXIGIBILID{)E N' 0472024

OBJF-TO CONTRÁTAÇÁO DE EMPRESA PARÁ PRESTÁÇÃO
DE SERMÇOS NÁS ÁREÀS DA SÁÚDE OU ESPECTALIZADOS,

I

02.130 Fundo Mrulicipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôes e SeÍviços Públicos de
Saúde dâ Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jüridica

LEOATDÁS DIAS DE MEDEIROS
Seüetário Municipal de Saúde
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VALOR GLOBÂL:0 custo do serviço é de 115.000,00 (cento e
quinze mil reais).

PATOS - PB. 27 de maio de 2024

LEONIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Ma),ra Mikaelle Diâs Femandês

Código Identifrcadorfi 07 92 A02

SECRXTÀRIÂ DE ADMINISTRA.ÇÀO
EXTRÀTO DE CONTRÂTO I42Il2024

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATTVO N'
INEXIG IBILIDADE NO 04212024
N' DO CONTRATO: 142112024

I83/2024

OBIETO: CONTRÁTÁÇ,iO DE EMPRESA PARÁ PRESTÁÇÃO
DE SERWÇOS NÁS ÁREÀS DÀ 5,4ÚDE OU ESPECIALIZADOS,
A CARGO DO FWDO MAMCIPAL DE SAÚDE,AECRETÁR]Á
MANTCIPÁL DE SÁÚDE DO MUNICíPIO DE PÁTOS.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAI DE
ADMINISTRAÇÂO
CONTRATADO: HEALTH SOLUTIONS LTDA. inscrito no CNPJ
n" 48.127.100/0001 -62.
FONTF DÍ-. RECURSO: Orçamenlo 2024

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
I0 301 1002 2039 Manutenção das AtividÂdes Administrativas dâ
Secretâria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Juridica

02. 100 Secreta a Mmicipâl de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutençâo da SecÍetaria MMicipal de Saúde -
Outros Recursos
1390.19 Outros Serviços de Túcêiros - Pessoa Júidica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 30: 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Âtençào Prim.ária 3390.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fmdo Municipâl de Saúde de Patos
l0 l0 ! 1002 205ó tsloco de Custeio das Àçôcs e Serviços Públicos de

Saúdc d0 AlenÇào Primária RecuÍsos Própnos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pêssoâ Juridicâ

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Cusleio das Açôes e Serüços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicâ

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 102 1002 2058 Blom de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúdc da AtenÇâo Especiâlizada - RecuÍsos Próprios
ll90.l9 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoâ Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 ],22. 1002 2101 Manutenção do tsloco de Custeio dâs ações e
Serviços Públicos de Saúde Cestâo do SUS
3390.19 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Júidica

PERIODO DA CONIRATAÇÃO: 12 (doze) meses a conrar da data
da assinatum do contrato.

VALOR GLOBAL: O custo do serviço é de 1.657.530,00 (um
milhão, seiscentos e ciÍlquenta e sete mil, quiÍhe[tos € trinta
r€âis).

PATOS - PB, 27 de maio de 2024

rxwÍ.diaÍiomunicipâl.com.br/famup l:1

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
SecÍetário Municipal de Saúde

Publicado pori
Ma),ia Mikâelle Dias Femandes

Código Identificsdor:4579C0 I 4

SECRETARIÀ DE ADMIMSTRAÇÁO
EXTRATO DE CONTRA"| O 1421/2021

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 8712024
INEXIGIBII-IDADE N' 046/2024
N' DO CONTRATO: 142512024

OBIETO: CONTRÀTÁÇÃO DE EMPRESA PÀRA PRESTAÇÃO
DE SERWÇOS NAS Áne,C,S ».4 StÚOe OU ESPECIÁLIZADOS,
Á CÀRGO DO FWDO MT]NICIPÁL DE SÀÚDE,§ECRETARIÁ
MÜNICIPAL DE SAÚDE DO MUNTCÍPIO DE PA|OS.
CONTRATANTE: SECRETARIA ML]NICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: PRIMEMED SERVIÇOS MEDICOS
HOSPITALÀRES LTDA, inscrito nô CNPJ n" 34.031.631/0001-29.
FONTE Dt RTCURSO: Orçamento 2024.

02.100 SecÍetdia Muíicipâl de Saúde de Patos
l0 l0l 1002 2039 Manutençâo dâs Atividades Administrativas dâ

Secretaria Mudcipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

02.100 Secretariâ Municipal de Saúde de Patos
l0 l0l 1002 2041 ManutenÇão da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Júdica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das AÇôes e ServiÇos Públicos de

Saúde dÂ Ateoçâo Prinr.iria 3390.19 OutÍos Serviços de TeÍceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Furldo Municipal de Saúde de Patos

l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Muúicipal de Saúde de Pâtos

l0 102 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e SeÍüços Públicos de

Saúde da Atenção Especializâdâ - Recursos Própíos
3390.39 Outros Serviços de Terceircs - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Pâtos
l0 122 1002 2l0l Marutenção do Bloco de Custeio das açôes e

Serviços Públicos de Saúde - Gestào do SUS
1190.39 Ouhos Sereiços de T€Íceiros - Pessoa Juiídica

PERIODO DA CONTRATAÇÃO: l2 (doze) meses â contar da data

dâ assinatura do contrato.

VAIOR GLOBAI: O custo do seÍviço é de 216.000,00 (duz.ntos e

dêzêssêis mil reais).

PATOS - PB. 27 d€ mato de 2024.

LEONIDÀS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicado pori
Ma,Ía Mikaelle Dias Femandes

Código Idertifi câdoÍ:E7 I 0C253

02.130 Fundo Mutricipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Cusleio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Atençâo Primária Recursos PÍóprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
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DOTAÇÃO E DTSPONTBTLTZAÇ LO

Declaro a ExtsTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERWÇOS NAS ÁREAS
DA SAÚDE OT] ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MANICIPAL DE
SAADE/SECRETÁR]A MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPrc DE PATOS.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 1.657.530,00 (um milhão, seiscentos
e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administratiyas da Seretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atençâo Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos PB, 23 de maio de 2024.

MARIA
Secretária

tisr n tl t í *i A §r A ru.n H A-A M o N r E r Ro
de Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

& PATS§ PoiS$F.iihãiii:ffi*r*'/ Ü lnrancla

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 5D37.8D25.E1B1.8F30.B35C.C2E7.0613.701D. 
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t REPÚBLICA FEDERATIVA D:O BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERO OE tNSCRTÇÃõ
48 .127 .300t0001 42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRçÁô E DE SITI,ACÃO
CADASTRAL

OAIADEAEÊRTURA
29tO9t2022

NOME EMPRESARIAL

HEALTH SOLUTIONS LÍDA

ÍU L DO s TAE ELEC IME N TO OME DE TAS
U D E No RAU

PORÍE
ME

c DrGO E DESCRTÇÃO DAATIVTOADE ECON
86.30-5.03 -Atlvidadê médlca ambulâtoriat restrlta a consultas

cóorGo E DÊSCRrÇÃO OAS AÍIVIOAOES ECON S SECUN
70.20-4-00 -Atividades dê consultoria em gêstão êmprêsârial, êxceto consultoria técnica específica
74.90-1_gg _ outrâs alividad.s profissionais, ciêntíficas ê técnicas não €speciticadas anterioÍmênre
77.39-0.02 -Aluguêl dê equipamentos cientíÍicos, médicos ê hospitalares; sêm operador
82.1't-3.00 - Serviços combinados dê escritório e apoio administiativo
85.99.6-04 . Treinamento em desenvolvimento p.oÍissional e gerencial
86.10-1'0í 'Atividades de atendirnento hospitalar, excêto pro;to-socorro e unidadês para atendimento A urgênçias
86.10'í -02 ' Atividades dê atêndimênlo em pronto-socorro e unidadês hospltalarês para atendirnênto a urgê-nclas
86.30-5-01 . Atividade médica ambulatorial com recuÍsos para realização dê procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 -Atividade médicâ ambulatorialcom recursos para realizaião deexames complementãreb
86.40-2-'1 0 - Serviços de quimioterapia
86.50-0-99 . Atividades dê proÍissionais da área dê saúdê ôão êspêciÍicadas anteriormente
86.60-7-00 . Atividades de apoio à gestão dê saúdê
87.12_3-00 - Atividades de Íornecimento de inÍra-eslrutura de epoio e essistência e paciêntê no domlcilio

c rco E oEscRrÇÃo oA NATUREZaJU olca
206-2 . Sociedadê Empresária Limitada

LOGR/\DOLJRO

R JOSE FACUNDO DE LIRA
NUMERO

í89
COMPLEMENTO
ANDAR 1 SALA 3

CEP

58.802-s05
BAIRRO/DISTRITO

JARDINS
I,4UNI

sousa

ENOEREÇO ELETR Ntco
ADM@HOFTAL.COM.BR

ÍELEFONE
(83) 9158í934

29t09t2022

Molvo DE stÍuAÇÀo cAoAsÍRAL

stÍlJ ÊSPECiAL DATA OA SI ESPECIÂL

ENÍE FÉDERATIVÔ RFSP']N EL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA

2010512024. 1Ai4 âboulrblânk

Aprovado pela lnstruçâô Normativa RFB no 2.119, dê Oô dê dêzêmbrb de 2022

Emitido no dia 2010512024 às l0:04:51 (data e hora de Brasília). Página:111

aboutrbiank 1t1

PB

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 4F95.7F05.38FC.DFD5.9899.8B6E.36A1.4757. 
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nsulla Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/listaEmpregadores

lmprimir

c/|.txÃ

4A.127.30O/OOOI-62

HEALTH SOLUTIONS LTDA

CÀixÀ ECoNôMICÀ FEDEfIÃL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão
cial:

R JOSE FACUNDO DE URA 189 ANDAR 1 SALA 3 / JARDINS / SOUSA / PB

/ s8802-3os

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qrrirqr". débitos rêferentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02l05 /2024 a 31/05/2024

Certif icação N ú mero I 20240 502192 L267 29 22247

Informação obtida em f1/o,l2o24 08:21:53

A utilização deste Certiflcado
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br

para os fins Previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

el t0/0512024.0í

Voltar

Endereço:

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 4F95.7F05.38FC.DFD5.9899.8B6E.36A1.4757. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 15:03. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS
ATIVA DA UN

AOS
Éo

Nome: HEALTH SOLUTIONS LTDA
CNPJ: 48.127.300/0001 -62

A aceitação desta certidâo está condicionada à verific?ção dê sua autenti
endereços <hüp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

oidêde nâ lntêrnet, nos

Rêssalvado o direilo de a Fazenda Nâcional cobrar ê inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificãdo que vierem a ser apufadas, é certificado que
nâo conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa dá União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direla a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui@es sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nP A.2lZ, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitâmente com basê na Portaíia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 08:15:26 do dia 1010512024 <hora e data de Brasília>
Válida ate 0611112024.
Código de controle da ceíidão: 7126.4CC2.424C.EE49
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 4F95.7F05.38FC.DFD5.9899.8B6E.36A1.4757. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 15:03. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CODIGO: AC7C.4DDE.9C04.3C85 Emitida no dia 2110512024 às 13:37:54

ldentificação do requerente:
CN PJ/CPF: 48.1 27 .300 10001 -62
R.G. :

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Certlfico, observadas as disposições dâ legislâção vigentê e dê acordo com os
assêntamentos existentês neste órgão, que o rêquerente supra idêntificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa,A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

prestação de serviço de transporte entre municípios com caraoterísticas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Faraíba, reconheeifla por Lei específica.

OBS: lnválida para licitação no que se rêfêre aorfornecimen to de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a lic itação se referir à

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

Esta certidâo é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data dê sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www. sefaz. pb. gov. b r.

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 4F95.7F05.38FC.DFD5.9899.8B6E.36A1.4757. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 15:03. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Número

60968

Emissão

28]O,J2O24 10t37 i31ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

08999ô74000153 DTRETORTAOEARRECADAÇÂO UÍ
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ, 27,CENTRO,588OOOsO

ÁRrATRIB

tNscRlÇÃo: 18516 CNPJ/CPF

ENDEREÇO: R JOSE FACUNDO DE LIRA, '189

COMPLET\.4ENTO: ANDAR 1 SALA 3

CIDADE: SOL,SA

BAIRRO: JARDINS

CEP: 58802305 UF: PB QUADRA:

48.127 .30010001-62 NOIIE: HEALTH SOLUTIO

CADASÍRO ECON t\,1tco

01072310052001

CONFE CIA MENSAL

ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TE
ORGAOS PT]BLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

M EDEF VAS JTINTO A

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FIN S COBRAR AIS DÍVIDAS DE

RESPONSABILIDA-DE DO CONTRIBUINTE ACIMA Q A SER AS

MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. FINS DE PR S JLTNTO A

ORGÀOS PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR gO(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO

AUTENTICIDADE: U4N41D9TB51 620240228

INTERNET

EHE
ffidH

Segunda Via

CERTIDÃO NEGATIVA DE MUNICIPAL

LOTE:

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 4F95.7F05.38FC.DFD5.9899.8B6E.36A1.4757. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 15:03. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Página 1de i

t. i-t ." ,':_t.:fi a-l

,; I:.:, . t i.i. t)., .:,:t/,,it,,r, i. ii,,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀI.HISTÀS

NOME: HEALTH SOLUTIONS LTDA (MATRIZ
CNP.J: 48 .727 .300/ 000L-62
Certidão no: 35044549/2024
Expedição: 20/05/2024, às 10:07:40
Validade: 1,6/ll/2024 - 180 (cent.o e
de sua expediÇão.

E FILIAIS )

oitenta) dias, contados da date

Certifica-se que IIELLTB SOLUTIONS LTDA (MÀTRrz E FIAXÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 4A.L27.30O/OOOL-62, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabaf hisE.as.
Cer:tidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lels do Trabalho, acrescentados pe]as Leis ns.' L2.440/201L e
L3.467/2011, e no ALo aL/2022 da CGJT, de 21 de, janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dôs
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurÍdica, a CertidãÕ atesta a .etnpresa em relaçãô
a todos os sêus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidãô condiciona-sê à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribüna.I Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMÀÇÃO TUPORTANTE
Do Banco Naciônaf de Devedores Trabalhistas .constam os dados
necessários à identíficaÇão das pessoas natüJais e jurídicas
inâdimplentes
estabelecídas em sent.enÇa condenatória transitadâ em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aôs
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em .].ei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o MiniStério Púbfico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuIos que, por
disposição ]ega1, contiver forÇa êxÇcutiva. l

perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes

. , .i '1 ,.r : ri. i!-

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 4F95.7F05.38FC.DFD5.9899.8B6E.36A1.4757. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 15:02:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66573/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000014212024
Data da Publicação: 05/06/2024
Data da Assinatura: 28/05/2024
Data Final do Contrato: 28/05/2025
Valor Contratado: R$ 1.657.530,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA ESPECIALIZADA EM
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA JUNTO AO MUNICIPIO DE PATOS-PB
Contratado (Nome): Health Solutions Ltda
Contratado (CNPJ): 48.127.300/0001-62

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1cc40234aee5fe6dd610c0d6d8eac781

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4f957f0538fcdfd598998b6e36a14757

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5d378d25e1b18f30b35cc2e70613701d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 500fe83583125e7a534c77668edf953f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 797A.1F10.C766.063D.3AD2.5511.052C.34E2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 15:03. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

66566/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 15:03h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 66573/24 ao Documento 66566/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 66566/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 22 500fe83583125e7a534c77668edf953f

Comprovante de publicidade 23 - 24 1cc40234aee5fe6dd610c0d6d8eac781

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 5d378d25e1b18f30b35cc2e70613701d

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 31 4f957f0538fcdfd598998b6e36a14757

RECIBO PROTOCOLO 32 797a1f10c766063d3ad25511052c34e2

João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2024 02:05. Validação: 8549.F8E5.463A.CF38.F67F.B33E.FBCB.5E05. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 66566/24. Data: 05/06/2024 15:03. Responsável: tramita.
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